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	Ref. SESSÃO
	:
	Plenária Ordinária 253ª.

	DECISÃO Nº
	:
	PL-786/2009

	PROCESSO Nº
	:
	AUT-17846/08

	INTERESSADO
	:
	sulnorte construções ltda


	EMENTA
	Defesa de auto de infração.


D E C I S Ã O

                                                 O Plenário do CREA-RO, reunido em 17 de julho de 2009, tendo em sua apreciação a defesa do auto de infração AUT-17846/08, do autuado sulnorte construções ltda, considerando que a Câmara Especializada de Engenharia Civil, Geologia e Minas e Agrimensura determinou a regularização do fato gerador e pagamento de multa no valor R$ 103,00 (centro e três reais), DECIDIU, por maioria de votos, com base no relato do Eng. Civ. Adailton de Melo Guimarães, julgado pelo arquivamento do auto de infração, mas que seja notificado o profissional responsável pela execução da obra por falta de placa. Abstenção: Eng. Agr. Celma Viana de Aquino, Eng. Eletr. João Cleveland C. de A. Picanço e Eng. Civ. José Carlos da Silva. Presidiu a Sessão o Eng. Agr. João Francisco dos Anjos. Presentes os Conselheiros: ENG. CIV. KELSON CARLOS CARNEIRO, ENG. CIV. JOSÉ CARLOS DA SILVA, ENG. CIV. ADAILTON DE MELO GUIMARÃES, ENG. CIVIL JOAQUIM DE SOUSA, ENG. AGR. CELMA VIANA DE AQUINO, ENG. AGR. ALESSANDRO SANTOS BIAVATI, ENG. FTAL. EDSON MUGRABE OLIVEIRA, ARQ. VAGNER DE OLIVEIRA, ARQ. LUIZ LEITE DE OLIVEIRA, ARQ. GERMANO EVERSON DE OLIVEIRA BELLO, ENG. ELETR. PAULO CÉSAR DE FRANÇA, ENG. ELETR. JOSÉ BRAGA DE MOURA SOBRINHO, ENG. ELETR. JOÃO CLEVELAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO.
Cientifique-se e cumpra-se.

Porto Velho/RO, 17 de julho de 2009
Eng Agr. Celma Viana de Aquino 

Vice-Presidente 


